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Definição de agrotóxicos e afins 

Produtos e agentes de processos físicos, químicos ou 
biológicos ....... cuja finalidade seja alterar a composição 
da flora ou da fauna a fim de preserva-las da ação danosa 
de seres vivos considerados nocivos, bem como as 
substancias e produtos empregados como desfolhantes, 
dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento. 



Definição de agrotóxicos e afins 



Definição de agrotóxicos e afins 



 
Base legal 

Decreto 24.114 

de 1934 

Lei 7.802 de 

1989   

Decreto 4.074 

de 2002 



Base legal 

Decreto 24.114 

de 1934 

Inseticidas e 

fungicidas 

Registro por 

5 anos 

Testes de 

eficiência 



Base legal 

Lei 7.802 de 

1989   

Decreto 4.074 

de 2002 

Agrotóxicos e 

afins 

Registro por tempo 

indeterminado 

Apresentação de 

testes de eficiência 



RET PESQ

. 

REGISTRO PRODUCAO IMP. 

EXP. 

COMERCIO 

USO  
RESIDUOS 

Controle de agrotóxicos – uso agrícola 

Controle 

documental 

Fiscalização  



EQUIVALENCIA

EFICIENCIA  

TOXICOLOGIA 

EQUIVALENCIA 

ECOTOXICOLOGIA 

EQUIVALENCIA 

REGISTRO 

FISCALIZACAO 

Registro de agrotóxicos - 
 uso agrícola 



Modalidades de avaliações  

Registro 

Pós-registro Reavaliação  



Registro de agrotóxicos e afins 

Quimicos Uso na agricultura 

orgânica 

Microbiologicos 

Semioquimicos 
Biológicos 

Bioquimicos 



Registro de produtos quimicos 

Produto 

técnico 
Produto 

formulado 

• Alto grau de pureza 

• Uso industrial 

• Ingrediente ativo e impurezas 

• Especificação de síntese 

• Estudo de 5 bateladas 

• Disponibilização do i.a. 

• Diferentes formulações  

• Uso agrícola 

• Composição do produto 

• Dados toxicológicos, 

ecotoxicológicos e de 

eficácia agronômica  



Registro de bioquímicos 

Instrução Normativa Conjunta 32 de 2005 

 

“... entende-se por produtos bioquímicos aqueles 

constituídos por substâncias químicas de ocorrência 

natural com mecanismo de ação não tóxico, usados 

no controle de doenças ou pragas como agentes 

promotores de processos químicos ou biológicos” 



Registro de bioquímicos 

Instrução Normativa Conjunta 32 de 2005 

 

I - hormônios e reguladores de crescimento: 

substâncias sintetizadas em uma parte do organismo, 

transportadas a outros sítios onde exercem controle 

comportamental ou regulam o crescimento de organismos;  

II - enzimas: proteínas de ocorrência natural que catalisam 

reações químicas, sendo que este grupo de proteínas inclui 

peptídeos e aminoácidos, mas não inclui proteínas tóxicas 

e as derivadas de organismos geneticamente modificados. 



Registro de bioquímicos 



Registro de semioquimicos  

Instrução Normativa Conjunta 01 de 2006 

 

“...constituídos por substâncias químicas que evocam 

respostas comportamentais ou fisiológicas nos 

organismos receptores e que são empregados com a 

finalidade de detecção, monitoramento e controle 

de uma população ou de atividade biológica de 

organismos vivos, podendo ser classificados, a 

depender da ação que provocam, intra ou 

interespecífica, como feromônios e aleloquímicos, 

respectivamente 



Registro de semioquimicos  



Registro de produtos biológicos  

Instrução Normativa Conjunta 02 de 2006 

 

“...Consideram-se Agentes Biológicos de 

controle os organismos vivos, de ocorrência 

natural ou obtidos por manipulação genética, 

introduzidos no ambiente para o controle de 

uma população ou de atividades biológicas 

de outro organismo considerado nocivo...” 



Registro de produtos biológicos  

Instrução Normativa Conjunta 02 de 2006 

 

I-Inimigos naturais: os organismos que naturalmente 

infectam, parasitam ou predam uma praga especifica, 

dentre eles os parasitoides, predadores e nematoides 

entomopatogenicos; 

II-Técnica de Inseto Estéril - TIE: consiste na 

liberação de machos que foram esterilizados por 

radiação ionizante como método de controle que pode 

ser usado na supressão ou erradicação de pragas.  



Registro de produtos biológicos 



Registro de microbiológicos  

Instrução normativa 03 de 2006 

 

“Agentes microbiológicos de controle: os microrganismos 

vivos de ocorrência natural, bem como aqueles resultantes 

de técnicas que impliquem na introdução natural de 

material hereditário, excetuando-se os organismos cujo 

material genético (ADN/ARN) tenha sido modificado por 

qualquer técnica de engenharia genética (OGM).” 



Registro de microbiológicos  



Registro de produtos com uso 
autorizado na agricultura 

orgânica  

Instrução normativa conjunta 1 de 2011 

 

• Estabelecimento de uma especificação de referencia em 

conjunto pelo MAPA,IBAMA e ANVISA 

• Aprovação e publicação da especificação de referencia 

• Registro será feito então a partir de uma “comparação” a 

especificação de referencia 



Especificação de referencia  



Registro de produtos com uso 
autorizado na agricultura 

orgânica  

Instrução normativa conjunta 1 de 2011 

 

“No rótulo e bula dos produtos de que trata o caput deste 

artigo, não deverão constar os símbolos da caveira com as 

duas tíbias cruzadas.” 
 

“Ficam isentos de registro os PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS 

COM USO APROVADO PARA A AGRICULTURA ORGÂNICA 

produzidos exclusivamente para uso próprio” 



PESQ

. 

REGISTRO PRODUCAO IMP. 

EXP. 

COMERCIO 

USO  
RESIDUOS 

MAPA 

IBAMA 

ANVISA 

MAPA 

MAPA 

Estados 

MAPA 

ANVISA 

Controle de agrotóxicos – uso agrícola 

RET 



Registro Especial Temporário 
RET 

Decreto 

4.074 de 

2002 

“Os produtos técnicos, 

pré-misturas, 

agrotóxicos e afins 

destinados a pesquisa e 

a experimentação 

devem possuir RET” 



Instrução Normativa Conjunta 
25 de 2005 

Registro 

Especial 

Temporário 

Produto novo no Brasil 

Produto  já registrado 

no Brasil 



Instrução Normativa Conjunta 
25 de 2005 

Registro 

Especial 

Temporário 

Fase 1 

Fase 2 

Fase 3 



Elaboração de laudos de 
eficácia agronômica  



IN 18 de 2007 IN 36 de 2009 

Novo I. A. 1 ensaio 3 ensaios 

Nova indicação 1 ensaio 1 ensaio 

Nova formulação 1 ensaio 1 ensaio 

Novo uso 1 ensaio 3 ensaios 

I. A. registrado Relatório técnico  Relatório técnico  

Mesma formulação Relatório técnico  Relatório técnico  

Mesmo uso Relatório técnico  Relatório técnico  

Exigências de laudos de eficácia 



Exigências iniciadas pela IN 
18/07 

Ensaios em campo 

Praticas agrícolas 

Planilhas de campo – dados brutos 

Região representativa da cultura 



Ensaios de eficácia para 
ornamentais – IN 36/09 



Ensaios de eficácia para 
florestais – IN 36/09 



Registro para Culturas de Suporte 
Fitossanitário Insuficiente 

Custos de registro 

Problema global 

Sucesso de colaboração entre 

governo, produtores e indústria 



Registro para CSFI 
Dados de eficácia  

Comportamento 

do produtor 

Produto controla 

Phytophthora 

spp. em tomate 

Produto controla 

Phytophthora spp. 

em pimentão 



Registro para CSFI 
INC 01 de 2014 

Produto controla 

Phytophthora 

spp. em tomate 

Produto controla 

Phytophthora spp. 

em pimentão 



Registro para CSFI 
INC 01 de 2014 

Laudos de 

eficácia?  

Laudo técnico 

extrapolando as 

recomendações da 

cultura representativa 



Registro para CSFI 
INC 01 de 2014 

INCLUIR CSFI nas 

bulas de produtos 

registrados  
CSFIs no planejamento 

das empresas 

Objetivo inicial: Situação atual: 

CSFIs nos pleitos 

INICIAIS DE REGISTRO 



Exemplo de 
apresentação 
de laudo hoje 

Produto pleito 

Referencia 1 

Referencia 2 

Produto 



Exemplo de apresentação 
de dados – avaliação 



Exemplo de apresentação 
de dados – fitotoxicidade 



Exemplo de dados 
apresentados 

27
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67

77

87

97

Previa 1 DAA 3DAA 7DAA 10DAA

Mortalidade de inseto apos tratamentos 

Dose 1 Dose 2 Dose 3

Dose 4 Dose 5 Referencia

70

75

80

85

90

95

100

1 DAA 3DAA 7DAA 10DAA

Mortalidade de inseto apos tratamentos 

Dose 1 Dose 2 Dose 3

Dose 4 Dose 5 Referencia



Emissão do parecer Técnico de 
Eficiência e Praticabilidade 

Agronômica - EPA 



EPA – Base legal 

Decreto 4.074 

de 2002, art. 5 

“Cabe ao MAPA avaliar 

a eficiência agronômica 

dos agrotóxicos e 

afins....” 



EPA – Base legal 

IN 36 de 2009, 

art. 31 

“Os AFFAs designados 

pela CGAA deverão 

elaborar o EPA mediante 

analise do Parecer 

Técnico e Laudos de 

Eficiência e Praticabilidade 

Agronômica e de 

resíduos.” 



Reavaliação agronômica 

Fonte: BASF 

P. pachyrrizi  

Resistencia a 

fungicidas 





Produtos 

disponíveis 





Conclusão da reavaliação 
Nota técnica 06/2017  



Mistura de agrotóxicos 
em tanque 



    

• A prática de mistura de agrotóxicos ou afins em tanque constitui 

técnica agronômica utilizada mundialmente com êxito. 

• A utilização dessa mistura propicia redução nos custos da 

produção, aumenta o espectro de controle de pragas, reduz a 

contaminação ambiental e o tempo de exposição do trabalhador 

rural ao agrotóxico 

• A pratica de mistura em tanque previne o uso indiscriminado de 

agrotóxicos, propiciando a prescrição em receituário agronômico  

Atos do MAPA – Portaria 67 de 
1995 



Art. 1.  mistura em tanque – associação de agrotóxicos e afins no 

tanque do equipamento aplicador, imediatamente antes da aplicação  

Base legal – Decreto 4.074 de 
2002 

Art. 22.  Serão avaliados pelos órgãos federais dos setores de 

agricultura, saúde e meio ambiente os pedidos de alteração de 

componentes.... indicação de mistura em tanque e redução de 

intervalo de segurança.  



Art. 66. Os produtos só poderão ser prescritos com observância das 

recomendações de uso aprovadas em rótulo e bula.  

Base legal – Decreto 4.074 de 
2002 

Receituário 

agronômico 



“As empresas titulares de registros de agrotóxicos devem retirar as 

indicações de misturas em tanque dos rótulos e bulas de seus 

agrotóxicos, no prazo de 30 dias.” 

Atos do MAPA – IN 46 de 2002 

Permitida? Proibida? 



• Redução de tempo, custos com 

mão de obra e combustível 

• Diferença no espectro de ação , 

manejo de resistência 

• Compatibilidade físico química 

• Disponibilidade de informação para 

produtores 

• Ações em caso de intoxicação 

• Contaminação ambiental 

Pontos de consideração para 
regulação 

97% 
3% 

Uso de agrotoxicos 

Em mistura Individual

Grazziero, 2015 



Exemplo – EUA 



Exemplo – 
Canada  



Exemplo 
– Reino 
Unido 



Desafios futuros 

• Fim da aprovação de rótulos e bulas 

• Alteração da norma de estudos de eficácia 

• Regulamentação de mistura em tanque 

• Maior atuação em auditoria e fiscalização  

• Maior integração no trabalho entre MAPA, 

ANVISA e IBAMA 



 

 

Perguntas? 
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